
DE CARVALHO
SECRETÁRIL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para

conhecimento e manifestação.

SEGES - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:
Indicação n 140/2024 - Vereador: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA

Cubatão, 04 de abril de 2024.

Memorando n 68/2024/SEJUR/SCJ-Leg
Processo Administrativo n 4335/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO
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IERSON ALVES DE SOUZA"
Presidente
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Encaminho a presente INDICAÇÃO às providências cabíveis.

Cubatão, 26 de março de 2024

Ofício N 0140/2024 INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor:
Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

de 2024

ALESSANDRO DONIZETE BE ÓLiVEIFLA - VER. ALESSANDRO OLIVEIRA
Vereador

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

INDICO à mesa da Câmara, observada as formalidades regimentais,

expedir ofício ao Poder Executivo, solicitandogestões visando

que conceda, além da reposição inflacionária do período, um reajuste que diminua as perdas
do poder aquisitivo dos servidores públicos municipais ao longo dos anos;

INDICAÇÃO N 0140/2024

DIVISÃO LEGISLATIVA
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